
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4099, 24 de março de 2025.

EMENTA: CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA EFETIVA.

O Prefeito Municipal de Marilãs
ções legais que lhe confere o artigo 6482º da Lei Complementar nº

india, do Estado do Espírita Santo, no uso dede Lei Orgânica Municipal, nos termosdo art.016, de 13 de maio de 2008, RESOLVE:

Art. 1º - Conceds
de Professo A,Matricula nº 004:
de 30 (trinta) dias, com início da li

er a Servidora Éricka Milanez dos Santos, efetiva no cargo: licença por motivo de doença em pessoa da família, no prazoicença em 19 de marçode 2025,

frt.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindoseus cfeitos a partir de 19 de março de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândis(ES), 24 de marçode 2025.
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